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PORTARIA Nº 35, DE 20 DE JUNHO DE 1997





Altera as NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A NAVEGAÇÃO MARÍTIMA (Publicada no D.O.U. nº 24, de 04 de ABRIL de 1997)


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º do Regulamento para o Tráfego Marítimo, aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, combinado com o artigo 3º, inciso I, do Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pela Portaria nº 0019, de 22 de janeiro de 1996, do Estado-Maior da Armada, resolve:


Art. 1º	 Acrescentar às NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, aprovadas pela PORTARIA nº 005/97, as páginas 20 - 15, 20 - 13 - 1 e 20 - 14 - 1.


Art. 2º	 Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.


VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES


Vice-Almirante





ANEXO





SEÇÃO IV


REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO (REB)


NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A EMISSÃO DE CERTIDÃO





2021 - PROPÓSITO


Aprovar as Normas e Procedimentos, no âmbito desta Diretoria, para a emissão de Certidão para embarcações estrangeiras afretadas a casco nu, com suspensão provisória de bandeira, a fim de subsidiar o Tribunal Marítimo na implementação do Registro Especial Brasileiro.


2022 - PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO


A inscrição no Tribunal Marítimo de embarcações estrangeiras afretadas a casco nu, com suspensão provisória de bandeira, no REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO, está condicionada à apresentação prévia nas Capitanias dos Portos ou Delegacias subordinadas dos Certificados de Segurança da Navegação, relatório favorável de vistorias de condições e Certificados Internacionais relativos à segurança marítima, prevenção da poluição e responsabilidade civil, de acordo com as alíneas e), f), g) e i) do parágrafo 3º do artigo 4º do Decreto nº 2.256 de 17 de junho de 1997 que regulamenta o REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO.


As Capitanias dos Portos e Delegacias subordinadas, após receberem solicitação formal do interessado para a Inscrição no Registro Especial Brasileiro, deverão emitir a CERTIDÃO DE CAPACITAÇÃO DE EMBARCAÇÃO PARA O REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO, apêndice 2013, mediante apresentação dos documentos relacionados no apêndice 2014.


Cópias autenticadas dos documentos que derem origem a emissão da Certidão acima mencionada deverão ser entregues às Capitanias dos Portos e Delegacias para fins de arquivamento e possibilitar futuras consultas.





APÊNDICE - 2013





CERTIDÃO DE CAPACITAÇÃO DE EMBARCAÇÃO PARA O REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO





Para fins de apresentação ao Tribunal Marítimo, certifico que a embarcação abaixo discriminada atende aos requisitos constantes nas alíneas e), f), g) e i) do parágrafo 3º do artigo 4º do Decreto Nº 2.256, de 17 de JUNHO de 1997, que regulamenta o REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO:


Nome:


Bandeira:


Tipo de Navio:


Ano de Construção:


Nº IMO:


Sociedade Classificadora do Navio:


Indicativo Internacional (IRIN):


Arqueação Bruta (AB)/Gross Tonnage (GRT):


Proprietário/Armador (OWNER):


Operador:


––––––––––––––––––––––––––––––


CAPITÃO DOS PORTOS/DELEGADO


––––––––––, em ––––– de ––––– de –––––


(local)

















APÊNDICE 2014


TABELA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS, NO ÂMBITO DA DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS, PARA SUBSIDIAR O REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO





Tipos Navios�--------------------�
Todos�
Passageiros�
Químicos Construídos antes de 01/07/1986�
Gaseiros Construídos antes de 01/07/1986�
Químicos Construídos depois de 01/07/1986�
Gaseiros Construídos depois de 01/07/1986�
Petroleiros�
�
Documentos�
�
�
�
�
�
�
�
�
Cartão de Tripulação de Segurança ou Documento de Tripulação Mínima de Segurança (Safe Manning Document)�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Certificado de Segurança da Navegação�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Ceritificado Internacional de Arqueação�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Certificado Internacional de Borda-Livre�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Certificado de Segurança Rádio para Navios de Carga�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Certificado de Segurança de Construção para Navios de Carga�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Certificado de Segurança para Navios de Passageiros�
--�
Sim�
�
�
�
�
�
�
Certificado de Segurança de Equipamento para Navios de Carga�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Certificado de Responsabili-dade Civil por danos causados por poluição por óleo ou outra Garantia financeira equivalente�
�
�
�
�
�
�
Sim�
�
Certificado de Conformidade para Transporte de Produtos Químicos a Granel�
�
�
Sim�
�
�
�
�
�
Certificado Internacional de Conformidade para Transporte de produtos químicos a Granel�
�
�
�
�
Sim�
�
�
�
Certificado Ide Conformidade para Transporte de Gases Liquefeitos a Granel�
�
�
�
Sim�
�
�
�
�
Certificado Internacional de Conformidade para Transporte de Gases Liquefeitos a Granel�
�
�
�
�
�
Sim�
�
�
Certificado Internacional de prevenção a poluição por óleo�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Declaração emitida por Sociedade Classificadora do navio acerca da Vistoria de fundo realizada em seco ou subaquática�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Declaração Emitida por Sociedade Classificadora, que não a do Navio, acerca da Vistoria de Condição de Navios Tanques e Passageiros Afretados/Ar-renda empresa de navegação nacional�
--�
Sim


(1)�
Sim


(1)�
Sim


(1)�
Sim


(1)�
Sim


(1)�
Sim


(1)�
�
Certificado de Classe (Casco E Máquinas)�
Sim�
�
�
�
�
�
�
�
Somente para navios com mais de 10 anos, a contar da data de construção.





�



